
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 107B/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº.– Fica exonerado Senhor VAGNICIO BARBOSA 
CUNHA – Operador de Retro Escavadeira – Lotada na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura  e 
desenvolvimento Econômico. 

 
Art. 2º. – Essa Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 03 (três) 
dias do mês de abril de 2017. 

 
 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 109/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Fica Nomeado o Senhor Vagnicio Barbosa 
Cunha  – Motorista Escolar– Lotado na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
Art. 2º. – Essa Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 18 
(dezoito) dias do mês de abril de 2017. 

 
 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 110/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

 Art. lº.– Fica Concedido licença Maternidade a 
Servidora – VANDALUCIA DA SILVA BATISTA – Conselheira 
Tutelar, pelo período de 180 (cento e oitenta dias). 

 
Art. 2º. – Essa Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 24 (vinte 
e quatro) dias do mês de abril de 2017. 

 
 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

PORTARIA Nº 111/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº.–Fica concedido licença para interesse particular  
ao Servidor Gleyson  Machado Bezerra – Assistente 
Administrativo – lotado na Secretaria Municipal de 
Administração pelo período de  02 anos, com inicio em 
primeiro de abril de 2017. 

    
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo em primeiro de abril de 2017. 

 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 24 (vinte 
e quatro) dias do mês de abril de 2017. 

 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 112/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº.–Fica concedido licença para interesse particular  
pelo período de 02 (dois) anos por solicitação do servidor, 
JOAO BARBOSA COSTA, com inicio em 01(primeiro) de 
maio de 2017. 

   
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 24 (vinte 
e quatro) dias do mês de abril de 2017. 

 
 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 113/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Fica nomeada a Conselheira Tutelar– 
CLEIDIANE SOARES SALVIANO – eleita como suplente na 
eleição de 2005 com 55 votos, em lugar da Conselheira 
VANDALUCIA GUIMARAES DA SILVA, por licença 
maternidade.  

   
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 24 (vinte 
e quatro) dias do mês de abril de 2017. 

 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 115/2017, DE 25 DE ABRIL DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Ficam concedido férias regulamentares a 
Servidores a baixo relacionados, a partir de 02 de maio de 
2017.  

   
NOME SECRETARIA AQUISIÇÃO/GOSO 

Samora Coelho Custodio Assistência Social 16/17 – 02/05 a 

01/06/17 

Wanderson Lopes da Silva Sec. Meio Ambiente 16/17 – 02/05 a 

01/06/17 

Celio Pereira Costa Sec. Administração 15/16 – 02/05 a 

01/06/17 

Jesilene Ferreira da S. 

Vilanova  

Sec. Saúde 16/17 – 02/05 a 

01/06/17  

Wagno Sousa Soares Educação e Cultura 16/17 – 10/04 a 

09/05/17 

Maria Denise R. Coelho Sec. Saúde  16/17 – 01/04 a 

31/04/17 

Pedro Sales Bezerra Sec. de Saúde 15/16 – 02/05 a 

01/06/17 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 25 (vinte 
e cinco) dias do mês de abril de 2017. 

 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Bom Jesus do Tocantins - TO, 

por intermédio da Prefeitura Municipal, através de sua 

comissão de pregão nomeada através do Decreto nº 25/2017, 

avisa aos interessados que, fará realizar na sede deste 

Órgão, situado à Avenida Tocantins, nº 21, centro, Bom 

Jesus do Tocantins – TO; CEP: 77.714,000, Licitação 

Pública, na modalidade “Pregão Presencial”, visando a 

contratação e/ou compra, de acordo com as disposições 

contidas no Edital em obediência ao disposto na Lei nº 

10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Objeto: Aquisição futura e parcelada de materiais esportivos, 

para atender a prefeitura municipal de Bom Jesus do 

Tocantins - TO. 

Modalidade e Número: Pregão presencial n° 014/2017  

Tipo: menor preço por item, para registro de preço. 

Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta; para Registro de Preço; 

Abertura: 23 de maio 2017 às 14h (quatorze horas) horário 

local; 

 

Objeto: Aquisição futura e parcelada de materiais para 

construção e materiais elétricos, para atender a prefeitura 

municipal, funso municipal de saúde e o fundo municipal de 

assistência social de Bom Jesus do Tocantins - TO. 

Modalidade e Número: Pregão presencial n° 015/2017  

Tipo: menor preço por item, para registro de preço. 

Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta; para Registro de Preço; 

Abertura: 23 de maio 2017 às 16h (dezesseis horas) horário 

local; 

 

Os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 

respectivo Edital de Pregão Presencial em até 01 (um) dia 

útil antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. 

Maiores informações poderão ser dadas no endereço citado, 

pelo telefone: (63) 3483-1172 e-mail: 

licitacao@bomjesus.to.gov.br de segunda a sexta feira no 

horário de expediente externo de 13h (treze horas) as 18h 

(dezoito horas). 

 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 09 de maio de 2017. 

 
 

Renata Silva Lima 
Pregoeira 
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